
             
              
                                        

          

Indicação no      , de 

Senhor Presidente:

Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, a tomada de providências em 
caráter de urgência os serviços de término de obras no calçadão da orla da praia em frente ao 
Quiosque das Palmeiras localizado na Avenida Governado Mario Covas Junior, altura do n.º 6815, 
bairro Gaivota.

Justificativa:

A presente propositura justifica-se pela necessidade urgente de conclusão das obras no calçadão da 
orla da praia, em frente ao Quiosque das Palmeiras o local frequentemente, frequentado por turistas e 
moradores, sendo um importante ponto de lazer, convivência e prática de atividades físicas.

A paralisação ou demora na finalização dos serviços tem causado transtornos à população, 
comprometendo a mobilidade, a segurança dos pedestres e a acessibilidade, especialmente de idosos, 
crianças e pessoas com deficiência. Além disso, a situação prejudica a imagem turística do município, 
impactando negativamente o comércio local e os quiosques da região.

Dessa forma, torna-se imprescindível a adoção de providências em caráter de urgência para a 
conclusão das obras, garantindo melhores condições de uso, segurança e bem-estar à população, bem 
como a valorização da orla e o fortalecimento do turismo local.

Sala “D. Idílio José Soares”, em  de          de 2026.

José Domingos Gonçalves Silva (Zequinha)
Vereador

“Indica ao Executivo, a tomada de 
providências em caráter de urgência os 
serviços de término de obras no calçadão 
da orla da praia em frente ao Quiosque das 
Palmeiras localizado na Avenida 
Governado Mario Covas Junior, altura do 
n.º 6815, bairro Gaivota.”
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MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=9MCT-1RKX-1PZM-HJ6V , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 9MCT-1RKX-1PZM-HJ6V
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